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PARECER n. 055/2021
Expediente n. 072/2021
Emenda Modificativa e Aditiva 010/2021 ao Projeto de Lei 041/2021 
Origem: Poder Legislativo Municipal (Autor: Comissão de Constituição e Justiça/CCJ)
Objeto: “EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA 010/2021 AO PROJETO DE LEI 041/2021, QUE “DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA DE PEQUENO VALOR DE QUE TRATAM OS §§ 3º e 4º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

[bookmark: _GoBack]Em reunião ordinária, realizada no dia 28 de junho de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão da referida Emenda ao Projeto de Lei à votação em Plenário, por estar em conformidade com a Constituição Federal, em seu Art. 100, § 4º,  o qual dispõe que para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social, bem como a Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), a qual assevera que a Lei disciplinadora da submissão de crédito ao sistema de execução via precatório possui natureza material e processual, sendo inaplicável a situação jurídica constituída em data que a anteceda (Processo: RE 729.107). Logo, está apta a ser votada. 
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